
MUNICÍPIO DE JARAGUARI
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO   

LEI Nº 1004, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI
MUNICIPAL Nº 944, DE 26 DE OUTUBRO DE
2021, ACRESCENTANDO O PARÁGRAFO
ÚNICONO INCISO II, DO ART. 4ºEDÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, Prefeito Municipal de
Jaraguari, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe
foram conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º — Altera o inciso II, do art. 4º, da Lei Municipal nº 944, de 26
de outubro de 2021, acrescentando o parágrafo único e vigorando com a

seguinte redação:

“Art. 4º (....)

Parágrafo Único - A cedência atítulo de comodato previsto no inciso
II, deverá ser aprovado pelo Poder Legislativo.

Art. 2º — Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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